
 

 
 
 

BRASIL PHARMA S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF 011.395.624/0001-71 
NIRE 35.300.374.797 

 

AVISO AOS ACIONISTAS 

 

ENCERRAMENTO DOS PROCEDIMENTOS RELATIVOS AOS RATEIOS DE SOBRAS DAS 

DEBÊNTURES 

 

BRASIL PHARMA S.A., sociedade anônima registrada na Comissão de Valores 
Mobiliários como companhia aberta categoria “A”, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n.º 1.830, Torre 4, 2º e 3º andares, Vila 
Nova Conceição, CEP 04.543-900, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob NIRE 35.300.374.797, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.395.624/0001-
71 (“Companhia”), em continuidade aos avisos aos acionistas divulgados em 12 de abril de 2017, 23 de 
maio de 2017 e 31 de maio de 2017 (em conjunto, os “Avisos aos Acionistas Anteriores”) com relação à 
sétima emissão de 400.000.000 (quatrocentas milhões) debêntures com valor nominal unitário de R$1,00 
(um real) (“Valor Nominal Unitário”), não conversíveis em ações, com garantia real e fidejussória, em 
série única, para colocação privada da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), pelo 
valor de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), conforme indicado no Instrumento 
Particular de Escritura da Sétima Emissão de Debêntures, Não Conversíveis em Ações, com Garantia 
Real e Fidejussória, em Série Única, para Colocação Privada, da Brasil Pharma S.A. (“Escritura de 
Emissão”), comunica: 
 

1. Fim do Prazo do Segundo Rateio de Sobras. O prazo para o exercício do direito de 
subscrição das sobras das Debêntures no âmbito do segundo rateio teve início em 31 de maio de 
2017 e encerramento em 02 de junho de 2017 (“Prazo do Segundo Rateio de Sobras”).  
 
2. Quantidade de Debêntures subscritas. Durante o Prazo do Segundo Rateio de Sobras, foram 
subscritas um total de 205.740 (duzentas e cinco mil, setecentas e quarenta) Debêntures.  
 
3. Subscrição de Sobras após o Segundo Rateio. Tendo em vista que os pedidos de sobras 
foram iguais ao número de Debêntures disponíveis, os subscritores receberam a exata quantidade 
que solicitaram no âmbito do segundo rateio de sobras das Debêntures. Os subscritores deverão 
enviar seus boletins de subscrição devidamente formalizados previamente à data de integralização 
das Debêntures, de acordo com o que foi divulgado nos Avisos aos Acionistas Anteriores. 
 

4. Integralização das Debêntures. As Debêntures deverão ser integralizadas, na data de 
integralização, a qual ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após a obtenção do registro da Escritura de 
Emissão na Junta Comercial do Estado de São Paulo (a data do registro da Escritura de Emissão, a 
data da integralização e os demais termos e condições da integralização serão oportunamente 



 

 
 
 

divulgados pela Companhia), pelo Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios 
(conforme termo definido na Escritura de Emissão) calculados a partir de 06 de abril de 2017 (“Data 
de Emissão”), em moeda corrente nacional, mediante (i) depósito/transferência eletrônica na conta 
corrente 00068-5, Ag. 2040, aberta junto ao Itaú Unibanco S.A. (“Banco Liquidante”) em nome da 
Itaú Corretora de Valores S.A. (“Escriturador”) sem a interferência de instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição, no caso de subscrição por meio do Escriturador, e (ii) nos 
termos e condições estabelecidos pelos agentes de custódia, no caso de titulares de direitos de 
subscrição de Debêntures custodiadas na BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuros (“B3” e “Preço de Integralização”, respectivamente). 
 
5. Informações Adicionais. Mais informações podem ser obtidas no Departamento de Relações 
com Investidores da Companhia localizado na sede da Companhia ou pelo site da Companhia 
http://ri.brasilpharma.com.br/.  
 
Esclarecemos que todos os termos e condições das Debêntures e os termos definidos no presente 
Aviso aos Acionistas estão previstos na Escritura de Emissão, a qual se encontra disponível na 
íntegra na página da Companhia na rede mundial de computadores (http://ri.brasilpharma.com.br/) 
e nas páginas da rede mundial de computadores da CVM e da B3, podendo também ser objeto de 
consulta nas agências especializadas do Escriturador. 
 

São Paulo, 05 de junho de 2017. 
 

LEONARDO LEIRINHA SOUZA CAMPOS 
Diretor de Relações com Investidores 


